SUBSTITUTIVO Nº 2, AO Projeto de lei Nº 458, DE 2005 

( SL Nº 297, DE 2005)

Revoga o Decreto-Lei nº 11.724 de 23 de dezembro de 1940, que dispõe sobre a Guarda Noturna de Santos.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a extinguir a Guarda Noturna de Santos, criada pelo Decreto-Lei nº 11.724 de 23 de dezembro de 1940.


Artigo  2º - Os valores, obrigações, bens e direitos da Guarda Noturna de Santos serão sub-rogados à Fazenda do Estado e atribuídos à administração da Secretaria de Segurança Pública.

Parágrafo 1º - A Procuradoria geral do Estado realizará auditoria para a verificação das obrigações assumidas pela sub-rogada de ordem trabalhista, bem como de todas as ações judiciais, trabalhistas ou não em que figure como parte a Guarda Noturna de Santos.

Parágrafo 2º - Os débitos apurados na auditoria de ordem trabalhista que estejam vencidas bem como aqueles oriundos de verbas rescisórias dos empregados da Guarda Noturna de Santos deverão ser obrigatoriamente liquidados no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da entrega da auditoria na forma da legislação trabalhista em vigor.

Parágrafo 3º - Os demais débitos então apurados e que estejam vencidos deverão ser obrigatoriamente liquidados no prazo de 2 (dois) anos, a contar da data da extinção.

Artigo 3º - A Secretaria da Segurança Pública providenciará a rescisão dos contratos de trabalho dos empregados da Guarda Noturna de Santos na forma da legislação trabalhista em vigor conforme o parágrafo 2º do artigo 2º desta Lei.

Artigo 4º - Após o cumprimento integral do parágrafo segundo do artigo 2º desta Lei a Guarda Noturna de Santos, será declarada extinta.

Artigo 5º - O acervo documental da Guarda Noturna de Santos ficará arquivado na Secretaria de Segurança Pública.

Artigo 6º - Enquanto não for declarada extinta a Guarda Noturna de Santos, o Governo do Estado de São Paulo deverá fazer cumprir todo o estabelecido no Decreto-Lei nº 11.724 de 23 de dezembro de 1940 e da mesma forma autorizar a expedição do Alvará de Funcionamento e tudo o que se fizer necessário, a fim de que possa ser respeitado o Decreto-Lei já citado, até o encerramento de suas atividades.

Artigo 7º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias já consignadas no Orçamento.

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei nº 458/05 merece ser alterado pois não prevê a responsabilização do Estado pelas obrigações da Guarda Noturna de Santos de ordem trabalhista, contratual e previdenciária contrariando o que foi alertado pela Procuradoria Administrativa, pela consultoria Jurídica da Pasta de Segurança Pública e pelo Ministério Público no processo SSP nº 0892/95.

O referido projeto não avaliou a situação temerária dos empregados da Guarda Noturna de Santos, que ficarão ao total desamparo com a medida, na forma como apresentada, motivo, por si só, suficiente para justificar a presente propositura.

A Guarda Noturna de Santos foi criada pelo Decreto-Lei nº  11.724/1940, que definiu toda a sua organização, estrutura, funcionamento, bem como seus fins.

Criada como entidade associativa particular, porém exercendo funções de caráter público descentralizado, por sua característica de força supletiva concorrente com a segurança pública. Nesses 65 (sessenta e cinco) anos de existência a Guarda Noturna de Santos funciona como pessoa jurídica, respondendo perante terceiros, por todos os seus atos.

Sala das Sessões, em  3-8-2005

a)  Maria Lúcia Amary 
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